
M'2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

15 do dezembro de  1.953.-  

transfeAncia do escola e contai.. outras 

dencias".- 

O Povo do ILunicapio de Santa :1t â, do S,puoaf, por seus renresen-

t:.-tes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a sejuinte lei:- 

àrt. 12  -Fica transferida para o bairro "Cafundó", distrito da -

sede, a -scola rural ao b.airro Bom Retiro, com a denorina?Zo de "Prof. Odilor 

Ribeiro".- 

àrt. 22  - Fica a Frefeitura i.unicipal autorizada, a vender, res-

salvado o mínimo de Cr$5.000,0O, o prédio situado no bairro Bom Retiro,per - 

tencente'ao Patrimtnio l'àlnicipal, destinado 1 sede da escola rural e aplicar 

o numerário apurado na construção do'pr4dio para a s4de da escola rlo bairro 

"Cafund.6".- 

Art. '32  - Revokadas as disposiOes em cor:trário, entrara esta 

2111 vi . or na data de sua prnblicaçlo.- 

...ando, portanto, a todos  a .;itleal  o conhecimento e esecueZo desta 

lei pertencer, ciue a cumpram e façam cumprir tão inteiramente -

como nela se contem.- 

Rejistre-se e publiciue-se.- 

Prefeitura runicipal de Santa Ria do Sa„ucj.,  15  de dezembro de  1.953.- 

( DR. Pedro Rennci  Lorira 

Prefeito IJsunicir.al 

-2 

( ânttnio 
Secretário 
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